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DECRETO Nº 35/2023, de 16 de Junho de 2023. 
 
 

EXONERA Assessor Administrativo, e dá 
outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO/BA, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento na Lei Orgânica do Município, e na forma prevista 
na Lei Municipal nº 09/2012, de 13 de Dezembro de 2012. 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - EXONERAR Sebastião Barreto dos Santos, portador do CPF/MF sob o nº 

005.682.565-06, do cargo em comissão de Assessor Administrativo da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, com as vantagens e vencimentos inerentes ao cargo. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Gentio Ouro/Ba, em 16 de Junho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ROBÉRIO GOMES CUNHA 
Prefeito Municipal 
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